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PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MARIBONDO – ALAGOAS 

 

 

Ata nº 10 da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Maribondo – AL. 

 

 

Ata da 10ª Sessão Ordinária presidida 

pelo Vereador/Presidente Hugo Ferreira 

da Silva, realizada em 30 de maio de 

2023, às 16h00, no Palácio Municipal 

Vereador Zenóbio de Holanda Cavalcante 

- Plenário Vereador José Jurandir de 

Oliveira. 

 

Aos 30 dias do mês de maio do ano de 2023, pelas 16h30 (dezesseis e trinta horas) 

na Sala das Sessões Vereador José Jurandir de Oliveira – Palácio Municipal 

Vereador Zenóbio de Holanda Cavalcante foi realizada a 10ª (Décima) Sessão 

Ordinária presidida pelo Vereador Hugo Ferreira da Silva com a presença dos 

seguintes Vereadores: João Izidro de Lima Netto, José Cledson dos Santos da 

Silva, José Denis Ferreira de Lima, João Victor Sapucaia de Araújo, Leandro Batista 

da Silva e Vanda Maria Florentino Ferreira. O Presidente ao verificar haver o 

número legal, DECLAROU aberto a 10ª (Décima) Sessão Ordinária em nome de 

Deus. Em seguida o senhor presidente solicitou ao Primeiro Secretário João Izidro 

de Lima Netto, que realizasse a Leitura da Matéria de Expediente: - Projeto de Lei 

nº 02/2023 “Autorizo o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 

Banco do Brasil, S.A., e dá outras providências”. Autoria: Prefeitura Municipal de 

Maribondo/AL. - Projeto de Lei nº 07, de 09 de maio de 2023 “Concede Revisão 

Anual Salarial em igual índice a todos os servidores públicos efetivos da Câmara 

Municipal de Maribondo – AL., e dá outras Providências”. Autoria: Mesa Diretora. - 

Projeto de Lei nº 08, de 23 de maio de 2023 “Institui o Casamento Civil 
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Comunitário no âmbito do município de Maribondo/AL., Estabelece a celebração de 

convênio e parceria para a realização do casamento e dá outras providências”. 

Autoria: Vereador João Izidro de Lima Netto. - Ofício GAB/SMS nº 027/2023 

“Resposta ao ofício nº 041/2023 – GPCMM de: 05/05/2023 – Pedido de 

Informações”. Autoria: Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Maribondo/AL. - Ofício nº 474/2023 – DJP (Processo nº TC – 2130/1999) 

“Arquivamento do Processo TC-2130/1999”. Autoria: Prefeitura Municipal de 

Maribondo/AL - Roberto Sapucaia dos Santos. Concluída a leitura da Matéria de 

Expediente, o Senhor Presidente convida o Vereador/1º Secretário da Mesa 

Diretora João Izidro de Lima Netto, para fazer uso do Púlpito. O Vereador iniciou 

seu discurso agradecendo a Deus pela oportunidade de está representando o seu 

povo e solicitando que seja encaminhado ofício ao Secretário de Educação do 

município, Senhor Marcelo Torres solicitando que ele tome conhecimento sobre 

algumas perseguições que estão acontecendo no município. “Não poderia deixar 

passar despercebido porque se trata do futuro do país, que são as crianças e 

adolescentes; uma criança foi a escola para assistir aula, calçada com tênis que não 

foi recebido pelo município devido este momento chuvoso que estamos passando, a 

mãe do aluno teve o cuidado de encaminhar na mochila da criança o tênis molhado, 

assim provaria que realmente não tinha condições de usá-lo, mas mesmo assim, 

esse aluno foi barrado ao entrar na escola; como se não bastasse no dia seguinte a 

cena se repetiu novamente, isso é muito triste, ainda se aquele aluno estivesse de 

sandália não teria motivo para ser barrado porque ele justificou a causa”. Aparteado 

pelo Vereador Leandro Batista da Silva quando, na oportunidade, parabenizou o 

discurso do Vereador e a sua atuação no parlamento municipal pronunciando “De 

fato existiu um despreparo muito grande a quem está à frente dessa 

responsabilidade de fiscalizar, seria importante quando o município ceder uma farda 

ela seja utilizada, mas pode acontecer uma vez ou outra em dias chuvosos está 

molhada, esses tipos de atitudes jamais terá o apoio da gestão, isso é 

constrangedor, como líder do governo peço desculpas, em especial a mãe deste 

aluno por este constrangimento, que não se repita mais”. O Vereador João Izidro de 

Lima Netto retomou seu discurso comunicando que não iria citar o nome da escola 
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para não pecar por excesso, até porque está pedindo para investigar. Adentrando 

em outro tema, o Vereador expressou que ficou muito feliz em ver municípios 

vizinhos fazendo comissão para o pagamento dos precatórios citando “Nosso 

município é diferente, é falta de boa vontade, falta de valorização com os 

funcionários, onde o esquecimento ganha forças e os funcionários perdem aquilo 

que é de direito deles; O Piso Nacional da Educação é de 15% (quinze por cento), 

mas tem prefeitura que está pagando 16% (dezesseis por cento), e em nosso 

município não tem condições devido o número de contratados, é triste a gente ver 

nossos funcionários à mercê da própria sorte”. Em seguida, chamou a atenção dos 

edis e reportou-se ao Presidente da Mesa Diretora a respeito do trânsito de veículos 

na feira livre do município “Fomos agraciados com a CISP em nosso município que 

zerou a violência e trouxe segurança para os nossos munícipes, seria interessante 

fazer uma reunião com o comandante da CISP para pedir que ele iniba esses tipos 

de acontecimentos, por Deus não houve ainda um acidente, com a circulação de 

motos dentro da feira”. O Vereador encerrou suas palavras agradecendo a Deus por 

mais uma oportunidade e expressando seu compromisso com o povo de 

Maribondo. A palavra foi facultada ao Vereador Leandro Batista da Silva que 

pleiteou ao município que através dos órgãos competentes visualizasse a questão 

da feira livra para que a comunidade tenha mais segurança, cintando também sobre 

as organizações das bancas “Há vários meios para uma melhor organização e 

reduzir a dificuldade de transitar nas esquinas à véspera da feira livre; ao invés de 

colocar a primeira banca na esquina, deixasse por último ou depois das 00h00, 

assim facilitaria a ida e vinda da comunidade”. Encerrou seu discurso, desejando 

boa noite a todos. Não havendo mais oradores inscritos, o Senhor Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário João Izidro de Lima Netto que realizasse a segunda 

chamada dos senhores Vereadores. Realizada a chamada, em seguida solicitou 

que realizasse a Leitura da Matéria de Ordem do Dia: - Projeto de Lei nº 02/2023 

“Autorizo o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil, 

S.A., e dá outras providências”. Autoria: Prefeitura Municipal de Maribondo/AL. (em 

apreciação) - Projeto de Lei nº 07, de 09 de maio de 2023 “Concede Revisão 

Anual Salarial em igual índice a todos os servidores públicos efetivos da Câmara 
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Municipal de Maribondo – AL., e dá outras Providências”. Autoria: Mesa Diretora. 

(em apreciação) - Projeto de Lei nº 08, de 23 de maio de 2023 “Institui o 

Casamento Civil Comunitário no âmbito do município de Maribondo/AL., Estabelece 

a celebração de convênio e parceria para a realização do casamento e dá outras 

providências”. Autoria: Vereador João Izidro de Lima Netto. (em apreciação). O 

Senhor Presidente facultou a palavra mais uma vez. Não havendo mais Oradores o 

Senhor Presidente encerrou a presente Sessão Ordinária em nome de Deus.        

 

Hugo Ferreira da Silva  
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 

 

João Izidro de Lima Netto  
1º Secretário 

 

 

Vanda Maria Florentino Ferreira   
2º Secretária 
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